
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL
Estado do Rio Grande do Sul

LEI Nº 191/2000 DE 10 DE MAIO DE 2000

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DAR EM DAÇÃO 
DE PAGAMENTO UMA MÁQUINA COPIADORA Nº  
955 DO PATRIMONIO DO MUNICIPIO COMO PARTE 
DA COMPRA DE OUTRA NOVA  E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO IRINEU MAROCCO, Prefeito Municipal de Capivari do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

ARTIGO 1º  - Fica o Poder Executivo autorizado ceder em dação do pagamento 
pela  melhor  oferta  o  bem  móvel  de  propriedade  do  Município,  com  as  seguintes 
características:

Marca: Fotocopiadora Mita
Modelo: Mita  TM 111
Nº Patrimônio: 955 

Parágrafo  Único:  A alienação  de  que  trata  o  “Caput”  deste  artigo  será 
procedido nos termos do art. 17, inciso II, letra “F” da Lei nº 8666, de 21/06/93.

ARTIGO 2º -   O  valor arrecadado servirá para complementar a verba de compra 
de uma máquina copiadora nova.

ARTIGO 3º -  As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das rubricas 
orçamentárias próprias.

ARTIGO 4º - .Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, em 10 de maio de 
2000.

SÉRGIO IRINEU MAROCCO
                   Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

        ANA SOFIA SZCZEPANIAK MIRANDA
Sec. Mun. da Administração 

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”


